
PAGINA 6 INO LXXVII I — N.° 248 — SÁBADO, 28 D E DEZEMBRO D E 196& DIÁRIO OFICIAL 
l i . , , , , — ^ - - j - g ü g » Estado de São Paulo 

cMpecUica, so f ram os Cartórios do Reg is t ro 
Civil das Pessoas Na tu ra i s e anexo do T a 
bel ionato dos distr i tos de Comarcas de 4.a 
entrância, desanexação do Tabe l i onato de 
Notas , que passará a cons t i tu i r Cartório d i s 
t in to n a sede da C o m a r c a . 

Versa , ass im, o inc iso vetado, sobre m a 
téria per t inente à organização judiciária do 
Es tado . U m a vez que a providência não 
p a r t i u do T r i b u n a l de Justiça, nos expres
sos termos do art igo 124, n . 1, da C o n s t i 
tuição Fede ra l , n e m obedeceu ao disposto no 
art igo 151, da Constituição E s t a d u a l , náo 
pode prevalecer por mani fes tamente i n cons t i 
tuc iona l . 

N o que respeita à infringência do art igo 
151, d a Constituição Pau l i s ta , cumpre observar 
que, conquanto nos encontremos em ano de m i 
lésimo «3», a l i referido, é certo que o menc io 
nado art igo 5.o do projeto não atende às de
mais exigências daquele disposit ivo const i tuc io
n a l , trois não faz parte da L e i Qu inquena l , que 
deve ser única, n e m tem sua vigência f ixada 
a pa r t i r de l .o de jane i ro do ano seguinte, isto 
é, de 1964.» 

Como se ver i f ica, os fundamentos de o r 
dem jurídico-constitucional arguidos pelo E x e 
cut ivo naque la oportunidade são inte i ramente 
válidos n a hipótese e m exame, ressalvada, tão-
somente, a enumeração dos dispositivos aplicá
veis à espécie que face à edição das novas leis 
básicas da União e do Estado, passaram a ser 
o parágrafo 5.o do art igo 136 da Constituição 
Fede ra l e o art igo 143 da Constituição do E s 
tado. Observe-se, a inda, que o milésimo cor 
respondente ao ano e m curso é «8» o que não 
imp l i ca , porém, e m qualquer modificação dos 
conceitos expendidos n o pronunc iamento em 
questão. 

F i c a , destarte, ev idenciada, desde logo, 
sob esse aspecto, a inadmiss ib i l idade da p r o v i 
denc ia em exame. 

M a s não é só. Sob o p r i s m a técnico a m e 
d ida tampouco merece guar ida. De fato, p r e 
tende-se amp l i a r a i n d a ma is cer ta moda l i da 
de de remoção que, em verdade, refoge i n 
te iramente à sistemática d a organização ca r 
torária, a qua l prevê normalmente , pa ra t a l 
f im, a realização de concursos. 

Ademais , se efet ivada a medida, i n s t i t u i r -
se- ia situação es t ranha e discriminatória, em 

vir tude d a qua l ser ia permi t ido o func i ona 
mento, nas sedes de comarcas, de cartórios 
c o m simples oficios de notas ao lado de t a 
beliães com os regulares anexos. 

D e ou t ra parte, convém ressal tar que nos 
distr i tos os oficios de notas const i tuem meros 
acessórios dos cartórios de Reg is tro C i v i l , 
sendo mant idos exclusivamente no interesse 
das respectivas populações. A v ingar a desa
nexação, desmembrar -se - ia o acessório do 
pr inc ipa l , deixando-se sem aqueles serviços 
cartorários os moradores dos distr i tos das co
marcas . 

P o r derradeiro, cabe-me ressaltar a i n c o n 
veniência, nesta oportunidade d a edição de 
n o r m a reguladora da matéria, u m a vez que 
e m l.o de jane iro de 1969 passará a viger o 
Código Judiciário, aprovado pela L e i 10.219, de 
12 de setembro de 1968, que traça os de l inea
mentos básicos da organização judiciária do 
Estado. 

Dessa forma, e nos termos do parágrafo 
l.o do art igo 2.o da L e i de Introdução ao Có
digo C i v i l , ocorrer ia naque la da ta a revogação 
d a med ida ora em causa, caso fosse a mesma 

sanc ionada, consoante, aliás, tivfc 
ass inalar n a mensagem de voto f-, 
l e i n . 700, de 1967, que t r a t a d e i ^ contem 
natureza semelhante. x tercenHo 

_ . . . . ,\rumtes: 
Cumpre -me consignar, finalmsft, > 

Associação dos Serventuários da Justen, 
In ter ior do Estado sol ic i tou-me, por tetei* 
m a , fosse vetado, por inconst i tuc iona l e eç*^ 
trário ao interesse público, o ar t i cu lado o ra e -
foco. 

D e todo o exposto, creio evidenciadas, e m 
sua plenitude, as razões que forçam o E x e c u t i 
vo a negar aco lh imento à prov idenc ia em exa * 
me. 

Re latados ass im os motivos que me l e vam 
a vetar, totalmente, o projeto de l e i n . 467, de 
1968, e fazendo-os pub l i ca r no Diário O f i c i a l , 
t enho a h o n r a de devolver a essa i lustre A s 
sembléia o reexame da matéria. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos dé 
m i n h a a l ta consideração. 

Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, Governa-» 
dor do Estado. 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N e l 
son Pere i ra , Presidente da Assembléia Leg i s * 
l a t i va do Estado. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ÍSTADO 

D E C R E T O N.° 51.189, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no d is t r i to e município de J a 
guar iuna , comarca de M o g i - M i r i m , necessário à ampliação d a área dest inada 

à instalação do Cent ro Educac i ona l de J a g u a r i u n a 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
35, inc iso X X I I I , da Constituição do Estado , combinado c o m os artigos 2.o e 6.o 
do Decre to -Le i F ede ra l n.o 3.365, de 21 de junhtf- de 1941, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

p r op r i ada peL. Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de terre 
no de f o rma re tangular , com 1.000,00 m2 (hum m i l metros quadrados) , s i tuada 
no d istr i to e município de J a g u a r i u n a , comarca de M o g i - M i r i m , necessária à a m 
pliação da área dest inada à instalação do Centro E d u c a c i o n a l de J a g u a r i u n a , que 
consta pertencer a M a u r i c i o An t on i o F e r r a r i , med indo 20,00 m de frente pa ra a 
R u a 15 de Novembro, por 50,00 m de frente aos fundos, confrontando por u m dos 
lados com imóvel de propriedade estadual e, pelo outro e fundos, c om imóvel de 
propr iedade do expropr iando , medidas essas constantes do processo n . 25.409-64 
da P rocurado r i a G e r a l do Estado . 

Ar t i go 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria cons ignada no orçamento vigente. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co d a S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 51.190, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 196* 

Dispõe sôbrc a desapropriação de imóvel s i tuado no distr i to , município e comarca 
de Por to Fe r r e i r a , necessário à instalação d a Residência 

J u i z de Dire i to da C o m a r c a 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
35, inc iso X X I I I . d a Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o 
do Decre to -Le i Federa l n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iada pela F a z e n d a do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno) , s i tuado à R u a L u i z G a m a n . 74, d istr i to , município e comarca de P o r 
to Fe r r e i r a , com a área de 533,25 m2 (quinhentos e t r i n t a e três metros e v in te 
e c inco decimetros quadrados) , que consta pertencer a J a c y F e r r e i r a d a C u n h a 
e sua mulher , necessário à instalação da Residência do J u i z de D i re i t o da C o m a r 
ca, objeto da p l a n t a anexa ao processo E — 249-66 Ref . P r . P G E — 29.026-67. 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é d e c l a 
r ada de natureza urgente, p a r a os efeitos do artigo 15 do Decre to -Le i Federa l n . 
3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pela L e i n . 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba 192 — I t em 2.500, do Poder Judiciário — T r i b u n a l de 
Justiça, do exercício de 1967. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co da S i l v a Carva lho , Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i c a Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51.191, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a concessão de auxílio f inance i ro à ent idade educacional que 
especi f ica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e cons iderando: 

que o Ins t i tu to Tecnológico de Aeronáutica — I T A — sediado em 
São José dos Campos , neste Estado, t em assegurado assessoramento tecnológico à 
i n i c i a t i v a p r i vada paul i s ta , através de seus laboratórios e professores, e 

que 2!3 (dois terços) dos alunos do I T A provêm do Es t ado de São 
Pau l o , onde se r a d i c a a m a i o r porcentagem de seus engenheiros, dos candidatos 
paul is tas aos exstnes de admissão e de alunos paul is tas , 

Decre ta 
A r t i g o 1.° — F i c a concedido ao Ins t i tu to Tecnológico de Aeronáutica 

— I T A — o auxílio f inance i ro de N C r $ 36.000,00 ( t r in ta e seis m i l cruzeiros novos) 
dest inado a atender às despesas referentes à ampliação da capacidade de a lo ja 
mento p a r a a lunos . 

A r t i go 2.« — A despesa com a execução do disposto neste Decreto 
correrá à conta do Código Loca] 19 — i tem 654 — do orçamento vigente. 

A i t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a daita de sua publicação, 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 
José Felício Caste l lano, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 5 l ! l 92 , D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1968 
Dispõe sobre aber tura de crédito extraordinário, dest inado a atender despesas 
com a prevenção do surto de «Tripé, que já a t ing iu • Estado d a G u a n a b a r a , o 

dá outras providências 
n r * n B o * , ? ° a

B
i

3 ? S ' í ? C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A -
u u D i - S A O P A U L O , no uso d e suas atribuições legais. 

Cons iderando que de acordo com o art igo 134 da Constituição E s t a 
dua l , compete ao Estado, por todos os meios ao seu alcance, preserva* e recupe
r a r a saúde da população; 

Cons iderando que a denominada gripe " H o n g K o n g " e m franco de -
sonvolv imento nos Estados U n i d o s d a América do Norte já a t ing iu o Estaf io da 
G u a n a b a r a ; 

Cons iderando que o vírus causador desse m a l , segundo se sabe, é 
t ido como a l tamente transmissível; 

Cons iderando que nai conformidade do parágrafo 2.° do art igo 64 da 
Constituição do B r a s i l , o crédito extraordinário é admi t ido nos casos de necessi
dades imprev is tas em que se conf igure ca lamidade pública; 

Cons iderando o esclarecido pelo Senhor Secretário d a Saúde, que se 
não adotadas medidas prevent ivas imediatas , o refer ido surto epidêmico poderá 
resu l tar e m situação de ca lamidade pública n o Estado de São Pau lo , e 

. Cons iderando, f ina lmente , qeu o orçamento estadual vigente, próximo 
de seu término, não ma is dispõe de recursos próprios p a r a atender as despesas 
c o m a prevenção e t ra tamento d a moléstia; 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia d a 

Saúde Publicai , u m crédito extraordinário de N C r $ 600.000,00 (seiscentos m i l c r u 
zeiros novos) , dest inado a atender despesas com aquisição urgente de med icamen
tos, serviçcs médicos e hospitalares, re lac ionados com a prevenção e t ra tamento da 
gr ipe popularmente denominada " H o n g K o n g " . 

A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor n a daita de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 
Wa l t e r S idne i Pe r e i r a Lcser , Secretário d a Saúde Pública 

Pub l i cado n a Casai C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N . 51.193, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a admissão a título precário, em caráter excepcional, n a Secretar ia 
d a C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ', G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Cons iderando que o Depar tamento de Educação Física e Esportes 
c on ta c om 31 Serviçais n o reg ime de serviços especiais, cujas admissões fo ram p r o 
cessadas n o S G — 3055-59; 

Cons iderando que aqueles servidores vêm desempenhando suas f u n 
ções há ma is de seis anos t r aba lhando 8 horas diárias; 

Cons iderando que, face .é legislação vigente, não há possibil idade de 
renovar os contratos naque la situação; 

Cons iderando, a inda , que com a instalação do Con jun to Esport ivo 
"Constâncio Vaz Guimarães", os serviços de manutenção e conservação daqueles 
próprios, não podem sofrer solução de cont inu idade ; 

Cons iderando, f ina lmente , que a manutenção daqueles servidores no 
Depar tamento de Educação Física e Esportes é questão de justiça e absoluta ne
cessidade, 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a autor i zada , em caráter excepcional , n a Secretar ia da 

C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , independentemente da observância do disposto no i n 
ciso I, do art igo l . o do decreto n . 49.532 de 26 de ab r i l de 1968, a admissão, a 
título precário, dentro dos l imi tes e p a r a as funções seguintes: 

a) — 30 Serviçais 
b) — 1 Mestre de Manutenção G e r a l 
Ar t i go 2.o — P a r a as admissões de que t r a t a o art igo anterior, a 

Secre tar ia realizará " a pos t e r i o r i " p rova de suficiência, sendo dispensados suma
r iamente os inab i l i tados . 

Ar t i go 3,o — A s admissões de que cu ida o presente decreto são efe
tuadas a título precário, sujeitas ao regime previsto no decreto n . 49.532, de 26 
de ab r i l de 1968. 

Ar t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancane r — Secretário de Cu l tu ra , Esportes 
e Tu r i smo 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca G a l l i a z z i , responsável pelo S . N . A -

D E C R E T O N . 51.1§4, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Aprova segundo termo adi t ivo ao Convênio celebrado entre os Governos Federal o 
Es tadua l pa ra prosseguimento e conclusão das obras de canalização e navegação 

do s istema Tietê — Paraná 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ', G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Ar t i go 17, inciso I X , da Constituição do Estado. 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a aprovado, de acordo com o texto em anexo, o segun

do termo adi t ivo ao Convênio celebrado entre os Governos Es tadua l e Federal , 
pa ra prosseguimento das obras de canalização e navegação do sistema Tietê-Pa-
raná, de que t r a t a o decreto n . 49.031, de l . o , publ icado a 2 ,de dezembro da 
1967. 

Ar t i go 2o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i ca 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas — Secretário dos T r a n s p o r t e i 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i c a G a l l i a z z i , responsável pelai S . H . A . 


